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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023-PMLA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2001002/2023-PE/SRP/PMLA 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/02/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:00 (horário oficial de Brasília – DF) 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, sediada na Rua 
Marechal Rondon, S/N, bairro Matinha, CEP 68.415-000, cidade de Limoeiro do Ajuru/PA, por meio do 
Pregoeiro designado pela Portaria nº 003 de 02 de Janeiro de 2023, realizará licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, das Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 de 23 de janeiro de 2013, e Decreto nº 8.538 de 6 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento do 
pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
designados pela administração municipal. 
O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 
https://www.tcm.pa.gov.br; https://limoeirodoajuru.pa.gov.br; cpllimoeiro2021@gmail.com e no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E VENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, A FIM 

DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU E 

SUAS SECRETARIAS, em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do 

presente Edital, quando deles a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru e suas Secretarias 

tiverem necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://limoeirodoajuru.pa.gov.br/
mailto:cpllimoeiro2021@gmail.com
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1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, 

destinados a atender Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru e suas Secretarias. 

1.3. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório poderá ser 

adquirido ou não em sua totalidade, por ser tratar de um sistema de registro de preço, sendo 

considerados para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato de 

Fornecimento.  

1.4. As licitantes para a qual for adjudicado os itens constante do Anexo I – Termo de Referência, e 

for convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a 

exclusividade de fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual. 

1.5. Cumprem-nos alertarmos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, 

que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I – 

Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não cabendo, 

portanto, qualquer direito a indenização. 

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 

garantia de faturamento. 

1.7. O prazo para entrega dos produtos, quando solicitada, será no máximo de 07 (sete) dias contados 

a partir da data da ordem de compra e/ou serviço, objeto deste Edital, caso não ocorra, a 

administração pública municipal tomará as medidas necessárias e cabíveis perante o fornecedor.  

  

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;  

2.2. Será participante os seguintes órgãos:  

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Educação; 

 
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou à(ao) Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

  
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 

às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

  
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3.7. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica; 

4.3.8. As sociedades empresárias: 

4.3.8.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
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4.3.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.8.4. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 

que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.8.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração 

do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.8.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 

agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 

administração pública Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru em que este 

exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 

serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 

bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.8.7. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, devido à 

natureza do objeto; 

 
4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com 

a Administração Pública. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 
5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

5.3.2. Descrição detalhada do serviço/produto cotado indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações on- line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

5.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, quando for o caso; 

5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com os documentos de habilitação. 

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 
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publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 
6.17 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 
6.18 Modo de disputa aberto 

 
6.19 Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio 

de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 
6.20 § 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.21 § 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

 
6.22 § 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 

do art. 7º, mediante justificativa. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

7.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo 

próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

7.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal 

(se houver); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, 

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas 

e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

e) Preço unitário e total; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

7.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 

elencados no subitem 7.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 

contra o licitante. 

7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

7.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 

Termo de Referência. 

7.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

7.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 

Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência 

deste edital, findo o prazo estabelecido no item 7.2. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

serão observados os procedimentos previstos no 7.2. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 

7.11. A proposta original, com todos os requisitos do item 7.2.2, deverá ser 

encaminhada em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão 
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eletrônico, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos 

vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal, sito a Rua Marechal 

Rondon, s/nº, Bairro da Matinha – CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru/Pará, aos 

cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 003/2023-SRP. 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta:   

7.12.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, em 

compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 

tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.   

7.12.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

  

7.13. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do  produto/serviço 

com as especificações solicitadas no Termo de Referência:   

7.13.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

  

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

  

7.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem 

de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o 

total estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

7.16. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 

seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a 

esse título;  
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7.17. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.  

7.18. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a 

contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo 

de validade mais curto por razões técnicas comprovadas.  

7.19. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

proposta no prazo máximo de 2 (duas) horas via sistema, as seguintes documentações:  

7.19.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim 
como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do 
declarante.  

7.19.2. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 

complementares que se fizerem necessárias.  

7.19.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores.  

7.19.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  

7.19.5. Declaração de que concorda com os termos do edital.  

7.19.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no 

mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos 

de 20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do 

Estado do Pará, art. 28, §6.  

7.19.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi 

elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido 

na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.  

7.19.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, 

do art. 9º, da Lei 8666/93).  

7.19.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta 
licitação, serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na 
proposta e no termo de Referência, respeitando as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  

7.19.10. As declarações e documentos enumerados no item 7.19 e seus subitens 

do edital devem ser redigidas e apresentadas pela proporia licitante em 

papel timbrado e apresentadas unitariamente datadas e assinadas 

juntamente com a proposta de preços inicial e no reenvio da proposta 

reajustada caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios tem 

por obrigatoriedade serem executados pela plataforma compras públicas. 

A ausência de apresentação de quaisquer declarações recairá na 

desclassificação da proposta apresentada. 

8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
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direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma 

estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção 

dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do 

item 9 do edital, e seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado 

para MEs / EPPs). 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma 

do item 9 do edital e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

8.2.5. Sorteio. 
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8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

 
9.1.6. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 
para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os 
casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

9.1.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 
emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios 
Administradores); 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou 
sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal o qual 
deverá vir acompanhado do histórico do empregador. 

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 
nº.12.440, de 12 de abril de 2011), bem como a apresentação da certidão eletrônica de ações 
trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante, deverá apresentar ainda certidão negativa de 
ações de processos físicos em tramitação no Tribunal Regional do Trabalho da Jurisdição da sede da 
licitante. 

9.1.7.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
9.1.7.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

 
9.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), juntamente com a Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de 
títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da 
licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar 
no(s) documento(s) ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na(s) própria(s) certidão(ões). 
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II – Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) 
originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, A certidão cível atende ao 
disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993, em nome da pessoa jurídica e dos seus sócios, 
juntamente com a Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da 
unidade jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura 
do certame, se outro prazo não constar no documento, através do sitio do Tribunal Regional Federal. 

III – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real 
situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua 
substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da declaração 
de responsabilidade pelo balanço assinada pelo contador, Certidão de Regularidade de Habilitação 
Profissional, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se em 
situação HABILITADO para o exercício da profissão contábil, juntamente com a certidão emitida pela 
Junta Comercial no termos do artigo 8º da IN 103 de 30/04/2007, que deverá acompanhar a 
documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não 
superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, e certidão específica de arquivamento. 

a) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
b) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices 
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) do 
valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 
 
9.1.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
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por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou 
prestado serviço compatível como o objeto desta licitação. 
 

a.) Em caso de Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, os mesmo deverão vir 
com firma reconhecida em cartório. 

b.) Em caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito publico será aceita somente 
assinatura eletrônica válida. 

II - A licitante deverá encaminhar ainda Certidão Negativa de Ocorrências que deverá ser emitida pelo 
Órgão promotora do certame bem como CRC com data não superior a 30 dias de emissão. Os mesmos 
deverão ser solicitado, em até dois dias úteis a realização do certame, por meio de ofício em papel 
timbrado da empresa, nos horários entre as 08:00 ás 12:00hrs diretamente no protocolo geral da 
prefeitura o qual deverá vir acompanhado das seguintes documentações em anexo a solicitação: 

a.) Ato constitutivo da empresa (Requerimento do empresário ou Contrato Social); 
b.) Cartão CNPJ; 
c.) Certidões Negativas: Municipal, Estadual e Federal; 
d.) Certidão de Regularidade Trabalhista emitido pelo TST; 
e.) Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
f.) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela caixa econômica federal; 
g.) Cópia dos documentos pessoais do proprietário; 

III – Alvará de Vigilância Sanitária emitido pelo órgão responsável no município da sede da licitante. 

9.1.10. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

9.1.10.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

 
9.2. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

9.2.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

9.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
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9.2.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.2.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do 

certame. 

9.2.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

a) Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

b) Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
9.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

9.3.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

9.3.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Ajuru, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

para análise, no prazo de no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de 

preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do 

item 7.102 deste Edital. 

9.3.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 

matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 

fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

9.3.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão 

pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias (itens Erro! Fonte de referência não 

encontrada., II, e 9.1.8, I). 

9.3.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.3.6.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 

deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.3.7.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.3.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.3.9.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

9.3.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para 

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 da Lei 

8.666/93. 

9.3.11. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

9.3.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conforme item 7. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

  
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

  
11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 

(trinta) minutos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

11.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a 

sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, sito a Rua Marechal Rondon, s/nº, Bairro: 

Matinha – CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru/Pará. 

11.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente. 

11.6. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no protocolo da sede da Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Ajuru, conforme endereço citado no subitem 11.4, aos cuidados do 

Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 003/2023-SRP. Não serão recebidas e conhecidas razões de 

recurso e contrarrazões enviadas por quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc). 

11.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a(o) 

Autoridade Competente para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante.  

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

  

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados 

a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos 

licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

13.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, conforme determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013.  

  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO  
14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 

de contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 

cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

14.3. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 

convocação. 

14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 
14.4.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 

Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 

edital. 

14.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

 
14.5. O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as 

hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 

14.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

14.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 

14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
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14.9. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

  

15. DO REAJUSTE  
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato 

ou outro instrumento, anexo a este Edital. 

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013.  

 
16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo 

contratado. 

16.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues.  

16.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal hipótese 

ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão 

contratual. 

 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = 0,00016438  

I = (TX)  I = (6/100)  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 365  

 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta;  

17.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro 

de preços; 

  
17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 17.1 acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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17.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

17.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

17.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

  
17.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

17.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6.6. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

  

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado.  
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19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 A ata de registro de preços, 

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

19.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

19.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.  

  

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

  
21. DOS ANEXOS: 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

21.1.3. ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços; 

21.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato.  

  
  

Limoeiro do Ajuru/PA, 26 de Janeiro de 2023.  

  

  

  

  

Geovane Pinheiro Moraes 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a “EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ÁGUA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, GULOSEIMAS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DIVERSOS, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU/PA, SUAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 
 
1.2. Os itens serão adquiridos conforme as especificações, unidades e quantidades descritas no 
item 3 deste Termo de Referência. A tabela foi elaborada com base nas quantidades apresentadas 
pelas secretarias e unidades administrativas do Poder Executivo do Município de Limoeiro do Ajuru, 
referentes ao período de 12 meses; 
 
1.3. A presente aquisição visa atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Administração, Educação, Assistência Social e de Saúde, bem como suas respectivas unidades 
administrativas vinculadas;  
 
1.4. Os bens objeto deste procedimento são considerados de natureza comum, nos termos do 
parágrafo único do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002; 
 
1.5. Considerando a necessidade permanente, porém sem possibilidade de se prever 
antecipadamente o consumo anual total, tratando-se a demanda de estimativa apurada pelas 
demandas em anos anteriores, recomenda-se a utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal é o principal órgão do poder executivo responsável por instituir as 
diretrizes de políticas públicas essenciais ao pleno estabelecimento do bem-estar social e do 
desenvolvimento sustentável do município, beneficiando diretamente a população. Em meio à 
execução dessas diretrizes, existem diversas atividades voltadas ao atendimento do interesse público, 
executadas por setores específicos das Secretarias Municipais, as quais são fundamentais dentro do 
processo de gestão.  

 
Nesse contexto, por exemplo, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Limoeiro 

do Ajuru/PA é o órgão gestor de todas as políticas públicas voltadas ao pleno atendimento dos usuários 
da rede pública de ensino municipal. Essa estrutura consiste, basicamente, em municiar as Unidades 
Escolares e a sede administrativa da Secretaria com todos os itens necessários ao seu funcionamento 
e atendimento adequado dos alunos da rede pública municipal e estadual de ensino, desde a aquisição 
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de materiais de higiene e limpeza, material de expediente ou a aquisição de combustíveis para atender 
serviços e ações da Secretaria.  

 
No âmbito da rede pública de saúde e todas as ramificações que a mesma possui, cabe à 

Secretaria Municipal de Saúde elaborar, gerenciar e aplicar todas as políticas públicas relacionadas ao 
funcionamento adequado dessa estrutura, a qual possui o intuito principal de atender aos cidadãos do 
município de maneira digna e humanizada.  

 
Nesse sentido, todas as demais secretarias municipais também possuem atividades 

essenciais ao pleno estabelecimento da Gestão Municipal e, todas estas, necessitam da aquisição de 
gêneros alimentícios diversos para o correto funcionamento das atividades e rotinas administrativas das 
Secretarias e Fundos Municipais, sendo notório, por exemplo, que nas repartições públicas em geral 
sempre é disponibilizado alimentação, tais como café, leite, açúcar, bolachas, dentre outros, para 
garantir um ambiente de trabalho agradável, confortável e digno aos servidores públicos, com vistas a 
alcançar melhores resultados e alta produtividade por meio da valorização dos colaboradores do Poder 
Executivo Municipal. 

 
Além disso, na execução de diversas políticas públicas, as secretarias municipais precisam 

fornecer alimentação para os usuários dos serviços públicos, a fim garantir seu direito a um 
acolhimento humanizado, cumprindo suas funções sociais. Neste espeque, é exemplo a alimentação 
fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde aos pacientes em tratamento médico nas diversas 
unidades de saúde do município e, principalmente, no Hospital Municipal Dr. Cruz Moreira, o qual 
atende casos de baixa e média complexidade com cerca de 140 (cento e quarenta) internações 
mensais em sua enfermaria. 

 
Portanto, a presente contratação fica justificada em razão da necessidade de abastecer as 

diversas secretarias, além da prefeitura, durante o exercício 2023, conforme estimativa de consumo e 
levantamento de quantitativos, realizados pelas unidades administrativas interessadas, pelo período de 
12 (doze) meses. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 
 
3.1. Segue abaixo a especificação e quantitativos dos itens divididos por Secretaria demandante: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
V. MÉDIO 

UNIT. 
V. TOTAL 

01 

Abacate in natura 1ª qualidade, novo, 
inteiro, em grau de amadurecimento médio, 
espécie fortuna, acondicionamento em 
embalagens plásticas com identificação de 
peso, marca e validade. 

250 kg R$ 11,57 R$ 2.892,50 
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02 

Abacaxi de primeira qualidade, em perfeito 
estado de conservação, talo aderente, sem 
imperfeiçoes ou sinais de pragas e/ou 
amassados.   

650 kg R$ 10,95 R$ 7.117,50 

03 

Abóbora de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionados em sacos plásticos limpos, 
resistentes, próprios para utilização de 
alimentos. Validade de até 1 semana. 

550 kg R$ 10,22 R$ 5.621,00 

04 

Acelga in natura, 1ª qualidade, nova, inteira, 
espécie comum, folhas não murchas e nem 
amareladas, acondicionadas em embalagem 
plástica com identificação de peso, marca e 
validade.  

250 kg R$ 13,44 R$ 3.360,00 

05 

Achocolatado em pó solúvel e natural, 
acondicionado em embalagens plásticas 
limpas, não violadas, resistente, a 
embalagem deve conter no rotulo dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, nº do lote, data de fabricação, 
validade e quantidade do produto. O produto 
deve ter nº de registro do ministério da 
agricultura ou ministério da saúde. Produto 
próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. 
Deverá apresentar validade mínima de seis 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. Embalagem plástica 
de 400g.  

12500 pct R$ 13,27 R$ 165.875,00 
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06 

Açúcar refinado - Na cor branca. 
Embalagem em polietileno, contendo dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalado em pacotes de 1 Kg, sem sinais 
de violação. Contendo prazo de validade 
maior que 12 meses da data de entrega do 
produto. Fardo com 30 Kg. 

25000 kg R$ 6,86 R$ 171.500,00 

07 

Adoçante dietético 100 ML - Adoçante 
dietético artificial líquido a base de 
aspartame, não apresentar na composição 
xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de 
polietileno atóxico, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, quantidade do 
produto, número de registro. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega, registro 
no ministério da saúde, de acordo com a 
portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 
83 (Decreto 12.486/78). Embalagem de 100 
ml. 

1200 und R$ 13,52 R$ 16.224,00 

08 
Água mineral sem gás, acondicionada em 
garrafão de 20 (vinte) litros de policarbonato 
retornável, com vasilhame.  

1000 und R$ 10,38 R$ 10.380,00 

09 
Água mineral sem gás, garrafa de 500 ml, 
descartável, lacrada. Conteúdo livre de 
qualquer impureza.  

16800 und R$ 9,14 R$ 153.552,00 

10 
Recarga de água mineral em garrafão de 20 
litros.  

8000 und R$ 15,15 R$ 121.200,00 

11 Água mineral em garrafas de 350 ml.  94080 und R$ 2,71 R$ 254.956,80 

12 

Alface in natura, 1ª qualidade, inteiro, 
espécie comum, folhas não murchas e nem 
amareladas, acondicionada em embalagem 
plástica. 

632 Maços R$ 4,97 R$ 3.141,04 
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13 

Alho – Produto de 1ª qualidade, os dentes 
devem estar bem definidos, limpos, firmes, 
sem manchas e livres de brotos. Isentos de 
lesões de origem física mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos e/ou amassados. 
Acondicionados em caixas de papelão 
limpas, resistentes, próprios para utilização 
de alimentos. 

265 kg R$ 31,23 R$ 8.275,95 

14 

Almôndega ao molho, drenada, à base de 
carne bovina de boa qualidade sem ossos, 
tendo na sua composição, açúcar, alho, 
cebola, molho de tomate, produtos 
amiláceos (máximo 05 %) e condimentação 
leve, sem pimenta. Podem ser empregados 
aditivos permitidos pela legislação vigente. 
Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, 
lista de ingredientes, modo de preparo, peso 
líquido deve ser de 420 (quatrocentas e 
vinte) gramas. O produto deve ser embalado 
em lata de folhas de flanges, atóxica e 
resistente, hermeticamente fechada e não 
podem apresentar-se amassadas, nem 
enferrujadas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 08 (oito) meses a contar 
da data de entrega. 

800 Latas R$ 16,51 R$ 13.208,00 

15 

Amaciante de carne: tempero em pó tipo 
amaciante para carne, contendo sal, amido, 
papaína, óleo ou gordura vegetal, cebola, 
salsa e alho desidratados, com realçador de 
sabor (glutamato monossódico), 
antiumectante (a base de silício) e 
acidulante (ácido cítrico), com aspecto 
cheiro e sabor próprios, isento de sujidades 
e materiais estranhos a espécie, embalado 
em embalagem atóxica, resistente e 
hermeticamente vedado, embalagem de 
500g. 

5 cx R$ 13,40 R$ 67,00 
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16 

Ameixa em calda 400 G, especificação : 
ameixa em calda, lata de 4000 gr. Sem 
amassados, estufados e com validade não 
inferior a 180 dias, a partir da data de 
fabricação. 

300 Latas R$ 14,70 R$ 4.410,00 

17 

Amendoim, grupo descascado, subgrupo 
selecionado, classe miúdo, tipo i. 
Acondicionado em pacote plástico de 500 
gramas, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. 

35 kg R$ 17,59 R$ 615,65 

18 

Amido de milho 200g - mistura a base de 
amido, para preparo de mingau, caixa 
contendo 200g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, nº do 
lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

2088 cx R$ 13,00 R$ 27.144,00 

19 
Anelina liquida comestível. Especificação: 
vermelha, verde, amarela e azul - frasco 10 
ml. 

8 cx R$ 7,43 R$ 59,44 

20 

Arroz - Polido, longo fino, tipo 1, constituído 
de grãos inteiros. Com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionado em 
pacotes plásticos transparentes e atóxicos 
limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deve conter no rótulo os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade do 
produto. O produto deve ter número de 
registro no Ministério da Agricultura ou 
Ministério da Saúde. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Embalagens plásticas 
de 1Kg acondicionados em fardos Plásticos 
totalizando 30Kg. Validade acima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 

18000 kg R$ 5,07 R$ 91.260,00 
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21 

Arroz - Polido, longo fino, tipo 2, constituído 
de grãos inteiros. Com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionado em 
pacotes plásticos transparentes e atóxicos 
limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deve conter no rótulo os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade do 
produto. O produto deve ter número de 
registro no Ministério da Agricultura ou 
Ministério da Saúde. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Embalagens plásticas 
de 1Kg acondicionados em fardos Plásticos 
totalizando 30Kg. Validade acima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 

10000 kg R$ 4,82 R$ 48.200,00 

22 

Arroz integral - O produto deve ser de boa 
qualidade, safra corrente, isento de mofo, 
odores estranhos e substâncias nocivas. 
Não deve apresentar grãos disformes (grãos 
queimados, pedras, cascas e carunchos). 
Pacote de 1 kg. A embalagem deve ser 
atóxica, estar intacta e bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 
30 dias e prazo de validade de no mínimo 6 
meses da data de entregado produto. 

2490 kg R$ 8,97 R$ 22.335,30 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

 CNPJ: 05.105.168/0001-85 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

23 

Arroz parboilizado, tipo I, classe longo fino, 
produto beneficiado, livre de mofo, 
sujidades, materiais terrosos, parasitas, 
larvas e odores estranhos; deverá 
apresentar coloração própria e conter no 
mínimo 90% de grãos inteiros; Embalagem 
primária: sacos de polietileno com 01 Kg; 
intacto, resistente, transparente, atóxico; 
contendo informações sobre o produto 
como: data de fabricação, data de validade 
e número do lote, de forma indelével; 
Embalagem secundária: deverá ser de fardo 
plástico de polietileno, reforçado e 
resistente, totalizando 30 Kg por fardo. 

2500 kg R$ 7,48 R$ 18.700,00 

24 

Aveia apresentada em flocos finos, em 
embalagem de 450g, sem sinais de extravio 
e dentro do prazo de validade acima de 12 
meses.  

1000 pct R$ 12,49 R$ 12.490,00 

25 

Aveia em flocos finos: produto resultante da 
moagem de grãos de aveia após limpeza e 
classificação. Em porção de 30g conter no 
máximo: 110kcal e 2,5g gorduras totais; no 
mínimo: 4g de proteínas e 2,5 g de fibra 
alimentar; não conter sódio nem açúcar 
simples. Caixa de 200 gramas. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data 
de entrega. 

3400 unid. R$ 8,06 R$ 27.404,00 

26 

Aveia, em flocos grossos, aveia beneficiada, 
classe branca, embalada em papel 
impermeável, limpo, não violado, resistente 
e acondicionado em caixas de papelão, não 
amassadas e resistentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e atender 
as especificações técnicas, o produto 
deverá apresentar validade mínima de 1 ano 
a partir da data de entrega. Embalagem de 
200g. 

3400 unid. R$ 20,53 R$ 69.802,00 
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27 Azeite de dendê garrafas de 200 ml.  180 Unid. R$ 31,09 R$ 5.596,20 

28 

Azeite de oliva extra virgem, acidez máxima 
de 0,5% frasco com 500ml, especificação: 
frasco de vidro sem amassados sem 
estufados acidez máxima de 0,5% frasco 
com 500ml.  

300 unid, R$ 33,84 R$ 10.152,00 

29 

Azeitona verde em conserva com caroço, de 
primeira qualidade, embalagem em pote de 
vidro, peso liquido 170 g e peso drenado 
100 g, com validade superior a 180 dias. 

960 unid. R$ 9,62 R$ 9.235,20 

30 

Bacon, industrializado, de 1ª qualidade. O 
produto deve apresentar as características 
normais de conservação, estando isento de 
sujidades de qualquer natureza, parasitas e 
bolores. Acondicionado em embalagens 
plásticas que devem apresentar rótulo com 
as devidas especificações do produto. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

50 kg R$ 42,89 R$ 2.144,50 

31 

Bala – tipo goma - jujuba - embalagem - 
pacote de 1 kg contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. 

100 pct R$ 16,22 R$ 1.622,00 

32 

Balas macias mastigáveis - produto 
preparado a base de açúcares fundidos e 
adicionado de substancias que caracterizam 
o produto, como suco de frutas, óleos 
essenciais e adicionados de outras 
substâncias permitidas; a principal 
característica do produto é o de apresentar-
se macio, submetido a amassamento 
mecânico até obtenção da consistência 
desejada. Acondicionado em embalagem 
plástica com 100 unidades. Diversos 
sabores: tutti-frutti, morango, uva, abacaxi, 
banana. 

100 pct R$ 14,27 R$ 1.427,00 
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33 
Banana de primeira qualidade, em perfeito 
estado de conservação, sem imperfeiçoes 
ou sinais de pragas e/ou amassados.  

1800 kg R$ 9,64 R$ 17.352,00 

34 

Barra de chocolate – chocolate ao leite em 
barra. O produto obtido a partir da mistura 
de manteiga de cacau com outros 
ingredientes, contento no mínimo 20% de 
sólidos totais de manteiga de cacau. 
Acondicionado em embalagem atóxica de 
ate 1 kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data do fabricante e 
validade. 

200 kg R$ 22,42 R$ 4.484,00 

35 

Barra de chocolate – chocolate em barra 
tipo branco, o produto obtido a partir da 
mistura de manteiga de cacau com outros 
ingredientes, contento no mínimo 20% de 
sólidos totais de manteiga de cacau. 
Acondicionado em embalagem atóxica de 
ate 1 1kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data do fabricante e 
validade. 

100 kg R$ 22,42 R$ 2.242,00 

36 

Batata inglesa - Comum especial, lavada, 
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho, sem corpos estranhos ou terra 
aderida à superfície externa de acordo com 
a resolução 15/78 da CNNPA. 
Acondicionado em sacos contendo até 50kg. 
Higienizados e mantidos sob refrigeração a 
10°C, não manipulados, validade de até 1 
semana. 

4000 kg R$ 12,68 R$ 50.720,00 

37 

Batata palha 500g - batata frita palha 
tradicional, pacote contendo no mínimo 
500g, livre de gorduras trans, com 
identificação do produto e prazo de validade. 

30 cx R$ 12,45 R$ 373,50 
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38 

Bebida láctea UHT sabor chocolate, de 1ª 
qualidade, enriquecido com vitaminas e 
minerais, com a seguinte composição 
básica: soro de leite, açúcar, creme de leite, 
amido modificado, pó para preparo de 
bebida láctea achocolatada (cacau alcalino 
espessante/estabilizante: carragena, goma 
xantana, goma guar, aroma natural de 
baunilha e sacarose), soro de leite em pó, 
leite em pó integral, estabilizante: citrato de 
sódio e aroma idêntico ao natural de 
cacau/baunilha. Não contém glúten. 
Validade: o produto deve conter data de 
fabricação de até 30 dias anteriores à data 
de entrega. Caixinhas com 200ml, 
embaladas em caixas com 18 unidades.  

900 unid. R$ 11,56 R$ 10.404,00 

39 

Berinjela in natura, 1ª qualidade, inteira, 
espécie comum, em grau de 
amadurecimento médio, acondicionada em 
embalagem segura e com identificação de 
peso. 

100 kg R$ 8,54 R$ 854,00 

40 

Beterraba in natura, 1ª qualidade, inteira, 
espécie comum, em grau de 
amadurecimento médio, acondicionada em 
embalagem segura e com identificação de 
peso. 

200 kg R$ 9,40 R$ 1.880,00 

41 

Biscoito doce - bolacha tipo maria embalada 
em pacotes de 400g, sem sinais de extravio 
e dentro do prazo de validade acima de 12 
meses, caixa com 20 pacotes de 400g. 

16300 pct R$ 12,52 R$ 204.076,00 
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42 

Biscoito doce - tipo rosquinha sabores leite 
ou de coco, com sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla 
face, contendo  500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega.  

8000 pct R$ 10,25 R$ 82.000,00 

43 

Biscoito doce tipo maizena: contendo 
basicamente farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina b9), 
açúcar, gordura vegetal, amido de milho, 
açúcar invertido, soro de leite em pó e sal. 
Estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio. Melhorador de farinha 
protease. Aromatizante. Contém glúten. 
Validade: pacote contento 350 gr, o produto 
deve conter data de fabricação de até 30 
dias anteriores à data de entrega. 

5000 pct R$ 13,40 R$ 67.000,00 
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44 

Biscoito salgado tipo cream cracker - 
Biscoito salgado, quadrado, cream cracker, 
sem recheio, sabor água e sal. ingrediente: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fosfórico, gordura vegetal 
hidrogenada, extrato de malte, açúcar 
invertido, amido de milho, bicarbonato de 
sódio, lecitina de sódio, protease e alfa-
amilase. Valor nutricional aprox. (por porção 
de 30g): vcal.-124kcal carb. - 20g prót. - 
3,4g gordura total - 3,1g gordura sat. - 0,5g, 
fibra alimentar 1,2. pact. de 400g tipo 3x1. 
Acondicionados em fardos de 20 pacotes 
distribuídos, em embalagem primária 
plástica transparente de 400g. Deverá 
constar na embalagem a data de validade e 
data de fabricação do produto. 

10900 pct R$ 12,92 R$ 140.828,00 

45 

Biscoito salgado, tipo água e sal, sem 
recheio, empacotado em plástico atóxico, 
isento de bolores, substâncias nocivas, 
odores e sabor estranhos ao seu aspecto 
normal, embalagem primaria declarando a 
marca, peso líquido, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade e lote, número 
de registro no órgão competente, validade 
de 12 meses a partir da data de entrega. 
Pacote com 400g. 

8000 pct R$ 12,55 R$ 100.400,00 

46 

Bolacha wafer, pacote com de 150 gramas. 
Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade. - 
sabor baunilha - ingredientes: açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, farinha de 
trigo, leite em pó integral, baunilha, 
carbonato de cálcio, xarope de glicose, sal, 
aromatizante, estabilizante lecitina de soja e 
fermento químico bicarbonato de sódio. 
Contém glúten. Com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e validade. 

2000 unid R$ 12,31 R$ 24.620,00 
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47 

Bombom de chocolate, tipo sonho de valsa, 
contendo 20 g embalado individualmente 
com plastico, que contenha em sua 
composição, gorduras vegetais, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
castanha de caju, soro de leite em pó, 
manteiga de cacau, cacau em pó, massa de 
cacau, leite em pó integral, leite em pó 
desnatado, flocos de arroz, amido de milho, 
farinha de soja, lecitina de soja (322) e 
poliglicerol, polirricinoleato (476), 
aromatizante e fermento químico, 
bicarbonato de sódio (500ll). Pode conter 
amendoim, avelã, castanha do Pará e 
nozes. 

100 pct R$ 16,12 R$ 1.612,00 

48 

Bombom, produto de primeira qualidade 
constituído por massa de chocolate ou por 
um núcleo formado de recheios diversos, 
elaborados com frutas, pedaços de frutas, 
sementes oleaginosas, açúcar, leite, 
manteiga, cacau, licores, e outras 
substâncias alimentícias, recobertos por 
uma camada de chocolate ou açúcar. 
Acondicionado em embalagem plástica de 1 
kg contendo 48 unidades contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

100 pct R$ 48,20 R$ 4.820,00 

49 

Bombons sortidos tipo pirulito, em pacotes 
de 400g com 50 unidades, sabores variados 
e recheados com chiclete. A embalagem 
deve apresentar a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

500 pct R$ 40,00 R$ 20.000,00 

50 

Brócolis in natura, 1ª qualidade, inteiro, 
espécie comum/japonês, acondicionado em 
embalagem plástica com identificação de 
peso. 

174 kg R$ 22,47 R$ 3.909,78 
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51 

Café em pó - Tipo moído, torrado, 
procedente de grãos sãos, limpos e isentos 
de impurezas. Acondicionado em 
embalagem aluminizada integra. Embalado 
a vácuo em pacotes de 250g.  

30500 pct R$ 11,07 R$ 337.635,00 

52 

Carne bovina de 1ª - Carne Bovina (Alcatra). 
De 1º qualidade, limpa, aspecto próprio, 
sem manchas esverdeadas ou pardacentas, 
odor próprio, consistência firme, não deve 
estar pegajosa, não deve apresentar 
inervações ou contra pesos (excesso de 
gordura - máximo aceitável 5%) 
Embalagens plásticas de 500g 
acondicionados caixas de papelão contendo 
até 20kg. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. Deverá 
estar de acordo com o preconizado pela 
ANVISA e em estado adequado para 
consumo humano. 

5400 kg R$ 40,04 R$ 216.216,00 
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53 

Carne bovina de 2ª desossada (tipo agulha) 
- com aspecto próprio, congelada na cor 
vermelho vivo, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas, odor próprio, consistência 
firme, não deve estar pegajosa, não deve 
apresentar inervações ou contra pesos 
(excesso de gordura máximo 10%). 
Embaladas em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em 
caixas lacradas. Ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e a 
embalagem deverá conter externamente os 
dados do produto, registro de inspeção 
sanitária. Embalagens plásticas de 1Kg 
acondicionado em caixas de papelão. 
Estado adequado para consumo humano. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 20 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

10500 kg R$ 36,15 R$ 379.575,00 

54 
Carne bovina em conserva: Embalagem de 
320g. 

6880 unid. R$ 19,36 R$ 133.196,80 
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55 

Carne bovina moída (magra e congelada) - 
De 1ª qualidade (Chã de dentro, coxão 
mole, patinho, lombo), limpa, aspecto 
próprio, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor próprio, consistência 
firme, não deve estar pegajosa, não deve 
apresentar inervações ou contra pesos 
(excesso de gordura - máximo aceitável 
5%). Embalagens plásticas de 500g 
acondicionados caixas de papelão contendo 
até 20Kg. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. O 
produto deverá estar de acordo com o 
preconizado pela ANVISA e em estado 
adequado para consumo humano. 

2000 kg R$ 26,51 R$ 53.020,00 

56 

Carne bovina resfriada moída tipo músculo, 
boa qualidade, moída, resfriada. Deve 
apresentar-se com aparência própria, sabor 
próprio, cor vermelho brilhante, sem 
manchas esverdeadas e com odor 
característicos. Durante o processamento 
deve ser realizada a aparagem (eliminação 
de excesso de gordura), o produto deve 
indicar a data de fabricação e validade na 
embalagem. O produto deverá estar de 
acordo com o preconizado pela ANVISA e 
em estado adequado para consumo 
humano, com selo visível na embalagem do 
SIF/SIE. 

4000 kg R$ 32,40 R$ 129.600,00 

57 

Carne suína salgada defumada tipo 
chouriço, com identificação do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido prazo de 
validade deverá ser de no mínimo 10 
meses, a contar da data de entrega. O 
produto deverá estar de acordo com o 
preconizado pela ANVISA e em estado 
adequado para consumo humano, com selo 
visível na embalagem do SIF/SIE. 

80 kg R$ 34,10 R$ 2.728,00 
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58 
Catchup tradicional. De primeira qualidade, 
frasco com 3oog. Especificação : frasco com 
300g - validade não inferior a 180 dias 

80 cx R$ 14,14 R$ 1.131,20 

59 
Cebola de primeira qualidade, em perfeito 
estado de conservação, sem imperfeiçoes 
ou sinais de pragas e/ou amassados.   

1700 kg R$ 9,26 R$ 15.742,00 

60 

Cenoura sem folhas, de primeira qualidade, 
bulbos e tamanhos médios, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos 
estranhos ou tenros aderida à superfície 
externa de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Acondicionados em caixas 
contendo até 20kg. Higienizados e mantidos 
sob refrigeração a 10°C, não manipulados 
validades de até 1 semana, a contar da data 
de entrega.   

1600 kg R$ 13,00 R$ 20.800,00 

61 

Cereal para alimentação infantil, equivalente 
ou superior ao mucilon, com probióticos, 
indicado para crianças com mais de 06 
meses de vida, com cereal pré-cozido, 
enriquecido com ferro, zinco, vitaminas a e 
c. Embalagem secundária: caixas de 
papelão. Validade mínima de 1 ano após a 
data de fabricação. Embalagem primária: 
pacotes com 600g do produto. Demais 
parâmetros de produção de acordo com a 
legislação vigente para alimentos e 
específica para o produto. Caixa contendo 
12 unidades. 

2400 unid R$ 14,67 R$ 35.208,00 

62 

Cereja em caldas, produtos provenientes de 
frutas frescas de boa qualidade isentas de 
sujidades, imersas em liquido de cobertura. 
Acondicionado em embalagem de 1 kg 
contento identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade.  

20 cx R$ 16,36 R$ 327,20 
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63 

Charque bovino P.A - Carne bovina, salgada 
e seca, de 1ª qualidade (no máximo 10% de 
gordura) a base de: carne bovina e sal, 
embalada a vácuo. Acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo no 
rótulo as especificações dos ingredientes, 
lote, quantidade, data fabricação e validade. 
O produto deve ter número de registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Produto próprio 
para consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Embalagens com 
pacotes de 5Kg embaladas á vácuo, caixa 
com 30 Kg. Não será aceito JERKED BEEF. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

16500 kg R$ 53,92 R$ 889.680,00 

64 

Charque bovino vendidos a granel, em 
pedaços de 1 kg, em perfeito estado de 
conservação e dentro do prazo de validade 
acima de 12 meses. 

8500 kg R$ 55,12 R$ 468.520,00 

65 

Cheiro verde - De 1ª qualidade, hortaliça 
classificada como verdura, de cor verde, 
aspecto e cor próprios, isenta de sinais de 
apodrecimento, sujidades e materiais 
terrosos. Acondicionados em sacos 
plásticos limpos, resistentes, próprios para 
utilização de alimentos. Higienizados e 
mantidos sob refrigeração a 10°C, não 
manipulados validades de até 72h a contar 
da data de entrega. Deve apresentar folhas 
verdes escuras s/ partes amareladas.   

1560 Maços R$ 6,47 R$ 10.093,20 
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66 

Chocolate em pó de preparo instantâneo, 
aromatizado artificialmente, contendo 
açúcar, cacau em pó alcalino, maltodextrena 
(extrato de malte), aroma de baunilha em 
pó, emulsificante, lecitina de soja. Validade: 
embalagem de 500 g. O produto deve conter 
data de fabricação de até 60 dias anteriores 
à data de entrega. 

500 unid. R$ 29,09 R$ 14.545,00 

67 

Chuchu de primeira, tamanho e colorações 
uniformes, livres de materiais terrosos, sem 
danos mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA.   

1118 kg R$ 11,99 R$ 13.404,82 

68 
Coco ralado e não adoçado, composição de 
amêndoa de coco, 60% desidratado e 
triturado, embalagem pacote com 100gr. 

100 unid R$ 5,21 R$ 521,00 

69 

Colorau embalado em pacotes de 500 
gramas. Não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor, rendimento insatisfatório, 
mistura e peso insatisfatório. Estar em 
perfeito estado de conservação e dentro do 
prazo de validade. 

125 kg R$ 14,58 R$ 1.822,50 

70 

Cominho - A partir de matéria-prima de boa 
qualidade com aspecto, cor, cheiro e sabor 
característicos do produto. A embalagem 
deve conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação e validade e quantidade 
do produto. Produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Embalagens plásticas 
de 100g acondicionados em fardos plásticos 
totalizando 1Kg. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

125 kg R$ 16,00 R$ 2.000,00 
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71 

Couve - De 1ª qualidade, tipo manteiga, de 
tamanho médio, talo verde, inteiros, 
coloração uniforme e sem manchas. Bem 
desenvolvidas, firme e intacta. Isenta de 
material terroso e umidade externa anormal, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. condicionados em 
sacos plásticos limpos, resistentes, próprios 
para utilização de alimentos. Higienizados e 
mantidos sob refrigeração a 10°C, não 
manipulados validades de até 72h a contar 
da data de entrega do produto. Deve 
apresentar folhas verdes escuras s/ partes 
amareladas ou rasgadas. 

1580 Maços R$ 10,95 R$ 17.301,00 

72 

Couve flor in natura, 1ª qualidade, inteiro, 
espécie comum, folhas não murchas e nem 
amarelada, acondicionado em embalagem 
plástica com identificação de peso e 
validade. 

150 kg R$ 16,59 R$ 2.488,50 

73 

Creme de leite - Creme de leite de origem 
animal, embalagem 200 gramas, limpa, 
isenta de ferrugem, não amassada, não 
estufada, resistente. Padronizado a 20% de 
gordura, enzima lactase, espessantes, 
carragena, carboximetilcelulose 
microcristalina e citrato de sódio, não 
contendo glúten. Caixa contendo 11 
embalagens 200g cada. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. Atender as exigências do ministério 
da agricultura e DIPOA, conforme portaria 
369 de 04/09/1997 e do regulamento da 
inspeção industrial e sanitária de produtos 
de origem animal. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

4300 unid. R$ 8,99 R$ 38.657,00 
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74 
Doce de leite, lata com 400g. Embalagem 
sem amassados, sem ferrugem e com 
validade mínima de 180 dias. 

480 unid. R$ 15,02 R$ 7.209,60 

75 

Embutido - tipo linguiça toscana, tamanho 
grossa, tipo preparação fresca, estado de 
conservação resfriado (a). Pacotes de 5kg, 
cada pacote embalado a vácuo 
individualmente em embalagem 
impermeável e amplamente protegida. 
Dizeres de rotulagem c/ data de fabricação, 
prazo de validade, dados nutricionais e selo 
SIF. 

120 kg R$ 29,99 R$ 3.598,80 

76 
Ervilha em conserva lata de 300 gramas. 
Dentro do prazo de validade de no mínimo 
12 meses. 

1296 Latas R$ 9,67 R$ 12.532,32 

77 

Extrato de tomate concentrado, tendo a 
aparência massa mole, cor vermelha, cheiro 
e sabor próprio. Validade mínima de 180 
dias a contar da data da entrega. 
Embalagem lata com peso líquido de 350g 

960 Latas R$ 8,46 R$ 8.121,60 

78 

Farinha mandioca - granulação média, Tipo: 
1, Classe: branca, Características 
Adicionais: isentas de matéria terrosa, 
corantes e parasitos, não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa, produto de 
1ª qualidade próprio para consumo humano. 
Embalagens plásticas de 1Kg 
acondicionados em fardos plásticos 
totalizando até 60kg. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. 

15000 kg R$ 16,03 R$ 240.450,00 

79 

Farinha de milho flocada com flocos de 
milho pré-cozidos e enriquecidos com ferro 
e ácido fólico, para preparação de bolos, 
mingaus, entre outros. Em Embalagem de 
500g 

500 unid. R$ 8,06 R$ 4.030,00 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

 CNPJ: 05.105.168/0001-85 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

80 

Farinha de rosca cptc/500gr. Especificação: 
farinha de rosca, a base de pão de trigo, 
aplicação culinária em geral, embalagem 
plástica atóxica. Embalagem com 500g. 

500 unid. R$ 12,00 R$ 6.000,00 

81 
Farinha de tapioca, embalagem em pacote 
de 200g, sem sinais de extravio com prazo 
de validade acima de 12 meses. 

4900 pct R$ 12,42 R$ 60.858,00 

82 

Farinha de trigo com fermento, próprio para 
panificação, cor branca, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Aspecto, cor, odor e 
sabor próprios. Isenta de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos de 
animais ou vegetais. Informações 
Nutricionais em 50g do produto - Valor 
calórico: 172 kcal; Carboidratos: 38g; 
Proteínas: 5g; Fibra: 1g; Ferro 2,1g. Valores 
diários com base em uma dieta de 2000 
kcal. Embalagem de 1 Kg. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

3000 kg R$ 10,25 R$ 30.750,00 

83 

Farinha de trigo sem fermento, especial ou 
de primeira, fabricada a partir de grãos de 
trigo sãos e limpos, isentos de matéria 
terrosa e parasita e em perfeito estado de 
conservação. Não podendo estar úmida 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, contendo 01 kg, fardo com 10 
kg, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

1800 kg R$ 9,17 R$ 16.506,00 
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84 
Farinha fina - branca ou amarela para farofa, 
Embalagem plástica de 1Kg.  

3690 kg R$ 12,52 R$ 46.198,80 

85 

Farinha láctea pré-cozida, embalagem com 
500g. Especificação: farinha láctea pré-
cozida, fonte de 12 vitaminas + minerais. 
Caixa com 20 embalagens, validade 
superior a 180 dias. 

1000 unid R$ 23,90 R$ 23.900,00 

86 

Farinha tapioca - De 1° qualidade, seca, 
granulação média, crocante, Tipo: 1, Classe: 
branca, Características adicionais: isenta de 
matéria terrosa, corantes e parasitas. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. 
Produto de 1º qualidade, próprio para 
consumo humano. Embalagem plástica de 
1Kg. Na data de entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto, não 
deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referência, a data de 
fabricação impressa na embalagem, com 
identificação do produto e prazo de validade. 
Prazo de validade acima de 12 meses, a 
contar da data da entrega do produto.  

3600 kg R$ 19,36 R$ 69.696,00 

87 

Feijão carioca, tipo 1, de primeira qualidade, 
constituído de 95% de grãos inteiros, 
maduros, limpos e secos, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies, acondicionado em 
saco plástico atóxico, validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. Pacote 
com 1kg. 

7000 kg R$ 14,84 R$ 103.880,00 

88 
Feijão caupi, tipo 1, de primeira qualidade, 
pacote de 1 kg embalagem plástica atóxica, 
transparente. Validade não inferior 180 dias. 

900 kg R$ 15,85 R$ 14.265,00 
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89 

Feijão cavalo (rajado) - Tipo 1, isento de 
impurezas como matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais ou vegetais, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, imaturos, 
manchados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e qualidade. Tolerância máxima permitida 
de 0,5% de grãos não aproveitáveis. 
Rendimento mínimo aceitável: 2,5. 
Embalagem: saco de polietileno atóxico, 
contento peso líquido de 01 kg. Deverá 
constar data de empacotamento e validade, 
ser resistente ao manuseio e ter boa 
selagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses, a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

6180 kg R$ 13,02 R$ 80.463,60 

90 

Feijão tipo preto - Tipo 1, de 1ª qualidade, 
constituído de no mínimo 90% de grãos na 
cor característica a variedade 
correspondente, tamanho de formatos 
naturais, maduros, limpos e secos, sendo 
permitido no máximo 2% de impurezas e 
materiais estranhos e livre de parasitas. 
Embalagem original de fábrica, 
apresentando vedação adequada, contendo 
no rótulo as especificações de identificação 
e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, validade 
e quantidade do produto dos ingredientes, 
data fabricação e validade. Embalagem de 1 
Kg. Prazo de validade acima de 12 meses a 
contar da data da entrega do produto. 

6000 kg R$ 14,30 R$ 85.800,00 

91 

Fermento biológico seco instantâneo para 
pão. Pacote com 10g. Especificação: 
fermento biológico instantâneo para pão, 
pacote com 10 g. Validade superior a 180 
dias. 

8 cx R$ 27,57 R$ 220,56 
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92 
Fermento químico em pó ideal para 
produção de bolos, embalagem plástica de 
100g. 

16 cx R$ 13,72 R$ 219,52 

93 

Fígado bovino congelado peça inteira de 
primeira qualidade congelada a -18ºc, 
embalado a vácuo, em embalagem 
individual por peça, reembalado em caixa de 
papelão cintada, com validade mínima de 
doze meses. Na embalagem primaria deve 
constar as seguintes informações: marca 
comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento (sif), e demais 
dizeres obrigatórios, conforme legislação em 
vigor. 

1145 kg R$ 25,96 R$ 29.724,20 

94 
Filé de filhote, em excelente estado de 
conservação e dentro dos prazos de 
validade de no mínimo 5 meses. 

930 kg R$ 36,92 R$ 34.335,60 

95 

Filé de peito de frango - Filé de peito de 
frango congelado, sem osso, não 
temperado. Apresentar-se congelado (-10 a 
-25ºc), Apresentar consistência e cor 
característicos do produto e carne tenra. 
Fornecer em embalagem original (do 
frigorifico de procedência do produto) de 
1kg, contendo todos os dados exigidos, 
como fabricante, data de fabricação e 
validade, quadro de valores nutricionais, etc. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, de boa qualidade, 
próprio para o consumo. O produto deverá 
ter registro no SIF ou SIE e ser transportado 
em temperatura inferior a 5ºC (graus 
celsius), em recipiente isotérmico.  

1380 kg R$ 31,29 R$ 43.180,20 
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96 

File de peixe congelado tipo dourada: 
apresentar-se congelado, limpo, sem 
escamas, sem couro, sem espinhas e sem 
vísceras, em filés. Inspecionado pelo 
ministério da agricultura (sif ou sie). 
Validade: o produto deve conter data de 
fabricação de até 30 dias anteriores à data 
de entrega. 

930 kg R$ 49,94 R$ 46.444,20 

97 

File de peixe congelado tipo gó: apresenta-
se congelado, limpo sem escamas, sem 
couro, sem espinhas e sem vísceras, em 
filés, inspecionado pelo ministério da 
agricultura (sif ou sie). Validade: o produto 
deve conter data de fabricação de até 30 
dias. 

900 kg R$ 46,96 R$ 42.264,00 

98 

File de peixe congelado tipo pescada 
amarela: apresentar-se congelado, limpo, 
sem escamas, sem couro, sem espinhas e 
sem vísceras, em filés. Validade: o produto 
deve conter data de fabricação de até 30 
dias anteriores à data de entrega. 

30 kg R$ 65,89 R$ 1.976,70 

99 

File de peixe congelado tipo pescada 
branca: apresentar-se congelado, limpo sem 
escamas, sem espinhas e sem vísceras, em 
filés, inspecionado pelo ministério da 
agricultura (sif ou sie). Validade: o produto 
deve conter data de fabricação de até 30 
dias. 

830 kg R$ 41,51 R$ 34.453,30 

100 

Frango - coxa/sobre coxa - coxa/sobre coxa 
de frango, resfriado. Embalagem intacta, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudado 
líquido, partes flácidas ou consistência 
anormal. Só serão aceitos produtos com a 
comprovação da inspeção SIF/DIPOA.  

1430 kg R$ 24,66 R$ 35.263,80 
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101 

Frango abatido na hora contendo cabeça, 
pescoço, pés, moela, fígado. Carne e 
miúdos com aspecto próprio, não amolecido 
e nem pegajosas, cor própria s/ manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio com 
ausência de sujidade, parasitas e lavas. O 
produto deve conter data de fabricação de 
até 24 horas anteriores à data de entrega. 
Inspecionado pelo ministério da agricultura 
(SIF ou SIE).  

10000 kg R$ 16,90 R$ 169.000,00 

102 

Frango congelado - De 1ª qualidade, 
congelado, limpo, livre de parasitos e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar ou encobrir alguma alteração, 
odor e sabor próprios, levemente 
temperado. Acondicionado em embalagens 
plásticas limpas, não violadas, resistente, 
deve conter externamente os dados de 
identificação e procedência informações 
nutricionais, número do lote, data de 
fabricação e validade. O produto deve ter 
número de registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Sacos plásticos 
individualizados de 1kg a condicionados em 
caixas de papelão. As embalagens devem 
ser identificadas com nome do produto, com 
produção de no máximo 30(trinta) dias a 
contar da data de entrega que deverá ser 
realizada em caminhão refrigerado e 
higienizado, com temperatura inferior a -
12ºC.  

20000 kg R$ 16,68 R$ 333.600,00 

103 
Fubá de milho, pacote c/500gr. 
Especificação: fubá de milho pacote com 
500 gramas. 

20 cx R$ 7,34 R$ 146,80 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

 CNPJ: 05.105.168/0001-85 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

104 

Gelatina em pó pacote com 15g. 
Especificação: gelatina sem sabor, pacote 
com 15gr. Validade não inferior a 180 dias a 
contar com a data da entrega. 

15 cx R$ 12,50 R$ 187,50 

105 
Goiaba - de primeira qualidade, em perfeito 
estado de conservação, sem imperfeiçoes 
ou sinais de pragas e/ou amassados.   

965 kg R$ 10,70 R$ 10.325,50 

106 
Goiabada embalagem plástica com 300 gr. 
Especificação: goiabada  de 300gr. Validade 
não inferior a 180 dias 

250 unid. R$ 12,87 R$ 3.217,50 

107 Gordura vegetal. 25 kg R$ 167,41 R$ 4.185,25 

108 

Laranja (Kg) - De 1ª qualidade, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho. Aroma e sabor 
característicos da espécie, sem ferimentos. 
Casca lisa, íntegra, livre de fungos, de 
consistência firme. Acondicionados em 
sacos plásticos limpos, resistentes, próprios 
para utilização de alimentos. C34. 
Higienizados e mantidos sob refrigeração a 
10°C, não manipulados validades de até 1 
semana, a contar da data da entrega do 
produto. 

910 kg R$ 8,30 R$ 7.553,00 
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109 

Leite condensado obtido pela desidratação 
do leite, adicionado de sacarose ou glicose, 
homogeneizado e a embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Atender as exigências do ministério 
da agricultura e DIPOA, conforme portaria 
369 de 04/09/1997 e do regulamento da 
inspeção industrial e sanitária de produtos 
de origem animal. deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem com 395 
Gramas dispostas em caixas com 48 
unidades cada. 

2375 unid. R$ 12,35 R$ 29.331,25 

110 

Leite de coco - produto obtido de leite de 
coco, pasteurizado e homogeneizado. 
Textura liquida, cor, aroma e odor 
característicos, não rançoso, acondicionado 
em embalagem adequada, 200 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

420 unid. R$ 11,52 R$ 4.838,40 
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111 

Leite desnatado em pó, a base de lactose, 
pode conter soja,com 0%de gordura, rico 
em calcio, vitamina d, alem de fontes de 
ferro, magnesio, vitaminas a,c ,d, e 
complexo b (b1,b3,b5,b6,b7 ,b12)de 
acondicionado em embalagem de lata 
atóxico, sem alterações na 
embalagem(amassado), contendo 280g, 
com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. Fardo com 50 
unidades. 

1000 unid. R$ 19,00 R$ 19.000,00 

112 

Leite em pó integral - Integral, solúvel, 
instantâneo, enriquecido com vitaminas A e 
D, não podendo ser modificado. Pacote de 
200g. O leite deve dissolver facilmente na 
água, deve estar seco e solto, não deve 
apresentar cor alaranjada ou amarelo forte, 
cheiro azedo ou rançoso, manchas escuras 
e esverdeadas (mofo). Acondicionado em 
embalagem aluminizada original de fábrica, 
contendo no rótulo as especificações dos 
ingredientes, lote, quantidade, data 
fabricação e validade. O produto deve ter 
número de registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. 

15000 pct R$ 15,02 R$ 225.300,00 

113 

Limão - De primeira qualidade; Tamanho de 
médio a grande, equivalente de 1kg = 10 
und. Casca lisa, íntegra, livre de fungos. De 
consistência firme. Acondicionados em 
sacos plásticos limpos, resistentes, próprios 
para utilização de alimentos. 

850 kg R$ 9,02 R$ 7.667,00 
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114 

Linguiça calabresa defumada resfriado a 
granel, tipo preparação fresca, estado de 
conservação resfria2,5 do (a). Pacotes de 
5kg, cada pacote embalado a vácuo 
individualmente em embalagem 
impermeável e amplamente protegida, com 
data de fabricação, prazo de validade, 
dados nutricionais e selo SIF. 

575 kg R$ 90,53 R$ 52.054,75 

115 

Linguiça tipo Toscana, embalado em 
pacotes ou 5kg, sem sinais de extravio e 
dentro dos prazos de validade acima de 12 
meses. 

10 kg R$ 115,06 R$ 1.150,60 

116 

Maçã in natura, 1ª qualidade, maçã nacional 
in natura, categoria 1, com grau maturação 
tal que lhes permita suportar o transporte, a 
manipulação e a conservação adequada 
para o consumo, com casca firme e 
brilhante, sem cortes, manchas e 
perfurações, ou outro defeito que possa 
alterar a sua aparência e qualidade, e ainda, 
sem a presença de substância terrosa, 
polpa suculenta sem a presença de defeitos 
causados por parasitas que alteram a 
qualidade do produto, com peso médio de 
100 gramas, com tamanho uniforme, próprio 
da espécie e proveniente de colheita 
recente. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente, resistente, 
atóxico, contendo o peso máximo de 5 
(cinco quilogramas) e transportado em 
caixas vazadas de polietileno com 
identificação de peso. 

975 kg R$ 9,24 R$ 9.009,00 

117 

Macarrão concha 500g - macarrão tipo 
conchinha, enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Isento de materiais terrosos e 
parasitas. Embalado em pacotes com 500g. 
Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
contar da data de entrega da mercadoria.  

4000 pct R$ 7,18 R$ 28.720,00 
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118 

Macarrão para lasanha, produto não 
fermentado, abatido pelo amassamento da 
farinha de trigo e água adicionados ou não 
de outros substancias. acondicionados em 
embalagem de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado, contendo 
peso liquido de 500 g, com identificação do 
produto e data de validade. 

500 pct R$ 9,30 R$ 4.650,00 

119 

Macarrão tipo espaguete - massa de sêmola 
tipo espaguete - Massa alimentícia tipo seca 
vitaminada, isenta de sujidade, 
pasteurizada, sem ovos. Não deve 
apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinza (mofo), não deve apresentar 
cheiro de mofo, não deve estar com 
perfurações (carunchos e outros insetos), 
devem estar inteiros e firmes, sem pó 
branco solto no pacote. Acondicionado em 
embalagem plástica original de fábrica, 
contendo no rótulo as especificações dos 
ingredientes, lote, quantidade, data 
fabricação e validade. O produto deve ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Embalagens plásticas 
de 500g. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

10000 pct R$ 7,20 R$ 72.000,00 
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120 

Macarrão tipo parafuso - massa de sêmola 
tipo parafuso - Massa alimentícia tipo seca 
vitaminada, isenta de sujidade, 
pasteurizada, sem ovos. Não deve 
apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinza (mofo), não deve apresentar 
cheiro de mofo, não deve estar com 
perfurações (carunchos e outros insetos), 
devem estar inteiros e firmes, sem pó 
branco solto no pacote. Acondicionado em 
embalagem plástica original de fábrica, 
contendo no rótulo as especificações dos 
ingredientes, lote, quantidade, data 
fabricação e validade. O produto deve ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Embalagens plásticas 
de 500g. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

3350 pct R$ 11,39 R$ 38.156,50 

121 

Maionese embalagem plástica c/250g. 
Especificação: maionese pote plástico com 
250g. Validade superior a 180 dias após a 
data de entrega. 

2400 unid. R$ 15,26 R$ 36.624,00 

122 

Mamão, tipo Havaí, de primeira qualidade; in 
natura, tamanho médio com cerca de 400g 
por unidade; Casca lisa, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Consistência firme, íntegro e livre de 
sujidades, parasitas e larvas e/ou 
amassados. 

100 kg R$ 11,21 R$ 1.121,00 
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123 

Mamão tipo papaya in natura, 1ª qualidade, 
unidades selecionadas com grau de 
amadurecimento médio, adequado para 
manipulação e conservação adequada. Para 
consumo mediato e imediato, tamanho 
médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 
ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. 

675 kg R$ 16,39 R$ 11.063,25 

124 

Manteiga com sal, com 80% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno, contendo 500g. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção 
do órgão competente. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

600 unid. R$ 28,74 R$ 17.244,00 

125 

Margarina com sal - Margarina c/ sal. 
embalagem de 250 gramas. o produto deve 
ser isento de gorduras trans e conter no 
mínimo 65% de lipídios, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis, com 
recomendação para uso culinário - 
embalagem de polietileno leitoso e 
resistente, apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Registro no Ministério da 
Agricultura, SIF/DIPOA. 

5100 unid. R$ 16,64 R$ 84.864,00 
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126 

Margarina sem sal 250 G - Margarina s/ sal. 
embalagem de 250 gramas. O produto deve 
ser isento de gorduras trans e conter no 
mínimo 65% de lipídios, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis, com 
recomendação para uso culinário - 
embalagem de polietileno leitoso e 
resistente, apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, deverá apresentar validade 
mínima de 6(seis) meses a partir da data de 
entrega. Registro no Ministério da 
Agricultura, SIF/DIPOA. 

1200 unid. R$ 19,00 R$ 22.800,00 

127 

Massa p/ sopa tipo padre nosso (média), 
com sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico (vitamina b9), amido de milho, 
corante natural de urucum. Deverá 
apresentar validade mínima de 6(seis) 
meses a partir da data de entrega 

3500 pct R$ 5,80 R$ 20.300,00 

128 

Massa para sopa - Massa de sêmola para 
sopa tipo concha - massa alimentícia tipo 
seca vitaminada, com sêmola, tipo argolinha 
isenta de sujidades, parasitas, embalagem 
com dizeres de rotulagem, contendo 
informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo, seis meses, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Apresentação: embalagem 500 gramas.  

1270 pct R$ 4,66 R$ 5.918,20 

129 

Maxixe in natura, 1ª qualidade, unidades 
selecionadas, em grau de amadurecimento, 
médio, sem sinais de pragas e/ou 
amassados acondicionado em embalagem 
plástica.  

625 kg R$ 15,09 R$ 9.431,25 
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130 

Melancia in natura, 1ª qualidade, inteira, em 
grau de amadurecimento médio, 
acondicionada em embalagem plástica com 
identificação de peso.  

850 kg R$ 11,10 R$ 9.435,00 

131 

Melão nacional in natura, 1ª qualidade, 
inteiro, unidades selecionadas, em grau de 
amadurecimento médio acondicionado em 
embalagem plástica com identificação de 
peso.  

1000 kg R$ 10,51 R$ 10.510,00 

132 
Milho de pipoca, tipo: 01 tipo grupo: duro, 
tipo classe amarela, embalagem com 500 g. 

20 Fardos R$ 75,03 R$ 1.500,60 

133 

Milho para canjica branca, embalagem com 
500g. Especificações: milho para canjica, 
cor branco embalagem de 500gr. Com 
validade superior a 180 dias da data da 
entrega.  

1000 pct R$ 12,89 R$ 12.890,00 

134 

Milho verde em conserva. Lata com 200g. 
Especificação: milho verde em conserva. 
Lata de 200gr. Com validade superior a 180 
dias na da data da entrega. 

1320 Latas R$ 8,33 R$ 10.995,60 

135 

Mistura a base de milho para preparo de 
mingau, pudins e massas. Sabor tradicional. 
Especificação: mistura para mingau a base 
de milho para preparo de mingau, pudins, 
massas e outros. Sabor tradicional com 
400gr. Validade superior a 180 dias. 

50 cx R$ 11,63 R$ 581,50 

136 
Mistura para Bolo 450g boa qualidade, 
embalagem com identificação do produto. 

4440 pct R$ 14,67 R$ 65.134,80 

137 

Mistura para mingau a base de milho, em 
flocos finos, enriquecido com vitaminas e 
sais minerais, sabor baunilha. Embalagem 
com 400gr. Validade superior a 180 dias.  

80 cx R$ 9,88 R$ 790,40 

138 
Molho de shoyo embalagem com 150 ml. 
Especificação: molho de soja. Embalagem 
com 150 ml. Validade superior a 180 dias. 

5 cx R$ 16,18 R$ 80,90 
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139 
Molho de tomate pacote de 340 gramas, 
sem sinais de extravio e dentro do prazo de 
validade acima de 12.  

288 unid. R$ 9,35 R$ 2.692,80 

140 

Mortadela de frango peça - De primeira 
qualidade, sem gordura, resfriada, embutida 
em plástico polietileno natural, pronta para o 
consumo, tempero acentuado, sabor e 
aroma característicos de mortadelas, 
consistência firme. Temperatura: no 
recebimento o produto deverá estar com até 
10ºc. Declarar marca e informar valores 
nutricionais, data de validade, número do 
lote.  

750 kg R$ 28,72 R$ 21.540,00 

141 

Mortadela suína - De primeira qualidade, 
sem gordura, resfriada, embutida em 
plástico polietileno natural, pronta para o 
consumo, tempero acentuado, sabor e 
aroma característicos de mortadelas, 
consistência firme. Temperatura: no 
recebimento o produto deverá estar com até 
10ºc. Declarar marca e informar valores 
nutricionais, data de validade, número do 
lote. 

780 kg R$ 29,28 R$ 22.838,40 

142 

Óleo de soja 900 ml. Especificação: óleo de 
soja, refinado, com cor, cheiro e aspecto 
característico, acondicionado em caixa de 
papelão com no máximo 20 unidades. 
Validade mínima de 10 meses a contar da 
data de entrega. Embalada em lata ou 
embalagem pet de 900 ml. 

10000 unid R$ 13,63 R$ 136.300,00 
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143 

Ovo de galinha, marrom ou branco médio, 
sem rachaduras, livre de sujidades, 
parasitas, fungos ou outras partículas que 
comprometam o consumo e o 
armazenamento, com produção de no 
máximo à 03 (três) dias contados a partir da 
data de entrega do produto. Deverá 
apresentar validade máxima de 15 meses e 
mínima de 2 meses a partir da data de 
entrega. 

77920 unid. R$ 0,82 R$ 63.894,40 

144 

Pepino in natura, 1ª qualidade, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, 
acondicionado em embalagem plástica com 
identificação de peso.  

250 kg R$ 11,57 R$ 2.892,50 

145 

Pimenta de cheiro in natura, unidades 
selecionadas, em perfeito estado de 
conservação, sem imperfeições  ou sinais 
de pragas e /ou amassados. 
Acondicionadas em embalagem plástica, 
com identificação de peso. 

250 kg R$ 20,58 R$ 5.145,00 

146 

Pêra in natura, 1ª qualidade, inteira em grau 
de amadurecimento médio, acondicionado 
em embalagem plástica com identificação 
de peso e validade.  

150 kg R$ 10,86 R$ 1.629,00 

147 

Pimentão verde in natura, 1ª qualidade, 
inteiro, em grau de amadurecimento médio, 
sem imperfeições ou sinais de pragas. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação de peso 

550 kg R$ 54,14 R$ 29.777,00 

148 
Pipoca doce embalado em pacotes de 15 g, 
em perfeito estado de conservação e dentro 
do prazo de validade acima de 12 meses.  

5 Fardos R$ 78,08 R$ 390,40 

149 

Pipoca salgada pacotes de 15 gramas, em 
perfeito estado de conservação e dentro do 
prazo de validade acima de 12 meses. 
Fardo com 20 pacotes. 

5 Fardos R$ 76,88 R$ 384,40 
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150 

Polpa de fruta - congelada. Produtos de 1ª 
qualidade, 100% natural, selecionada, isenta 
de contaminação. Acondicionada em pacote 
plástico, limpos, não violados, resistente e 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deve 
conter externamente os dados mínimos de 
identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, validade e quantidade 
do produto. Pacotes de 1 KG. Sabores: 
Acerola, Cupuaçu, Goiaba e Maracujá. 

4626 kg R$ 17,57 R$ 81.278,82 

151 

Presunto - Embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Fatiado em fatias finas. Embalagem 
transparente, bem lacrada e preservada, 
isento de qualquer substância estranha ou 
nociva, sem mofo. Acondicionado em 
embalagens de 1 Kg, com prazo de validade 
afixada. Validade superior a 1 mês da data 
da entrega do produto. 

360 kg R$ 55,41 R$ 19.947,60 

152 

Queijo muçarela fatiado - fabricado com leite 
pasteurizado manipuladas em condições 
higiênicas satisfatórias. Embalagem integra, 
na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. 

560 kg R$ 44,94 R$ 25.166,40 

153 

Queijo ralado embalagem c/ 50g. 
Especificação: queijo ralado, embalagem 
com 100gramas. Validade superior a 180 
dias na data da entrega. 

18 cx R$ 18,04 R$ 324,72 
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154 

Repolho - De primeira qualidade. Tamanho 
e coloração uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionados em 
sacos plásticos limpos, resistentes, próprios 
para a utilização de alimentos. 

818 kg R$ 13,33 R$ 10.903,94 

155 

Sal de cozinha - sal refinado - Livre de 
sujidades, parasitas, fungos ou outras 
partículas que comprometam o consumo e o 
armazenamento, acondicionados em 
embalagem de 1Kg, envolvidas por plástico 
transparente contendo na embalagem a 
validade visível do produto, peso, fabricante, 
data de fabricação. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. 

2730 kg R$ 3,34 R$ 9.118,20 

156 

Salsicha a granel, de primeira qualidade, 
carne suína e bovino, triturado, resfriado, 
embalado a vácuo, com validade mínima de 
60 dias da fabricação.  

200 kg R$ 27,83 R$ 5.566,00 

157 

Salsicha em conserva, tipo viena, sem 
temperos, origem carne suína/bovina, com 
peso drenado de 180gr. Validade de 12 
meses a partir da data de entrega. Caixas 
com 24 latas de 180g. 

1920 Latas R$ 11,66 R$ 22.387,20 

158 

Sardinha em conserva 125 gramas. 
Eviscerado e descamada mecanicamente, 
livre de nadadeiras, cauda e pé, pré-cozida, 
adicionada ao natural. Elaborado com 
matéria prima em perfeito estado de 
conservação e higiene, submetido a 
processo tecnológico adequado 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção de 
Produto Animal - SIPA. 

10720 unid. R$ 9,91 R$ 106.235,20 
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159 

Seleta de legumes é a combinação da 
batata, cenoura e ervilha, previamente 
selecionadas, drenado, conservado em 
água, açúcar e sal, com apresentação, 
cheiro, sabor e cor peculiar, os mesmos 
deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, 
data de fabricação e validade, número do 
lote, valor nutricional, lista de ingredientes, 
peso líquido de até 500 (quinhentas) 
gramas. O produto deve ser embalado em 
sachê ou embalagem cartonada tipo longa 
vida, de material atóxico e resistente, 
hermeticamente fechado e não podem 
apresentar rasgadura ou amassamento. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 08 (oito) meses a contar da data de 
entrega. 

200 unid. R$ 5,29 R$ 1.058,00 

160 

Suco industrializado integral de polpa de 
frutas: sem adição de açúcar, sem 
necessidade de refrigeração antes do 
consumo, líquido concentrado, integral, 
bebida não fermentada, homogeneizada, 
preparado a partir da extração da goiaba, 
madura, são e limpa, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e detritos animais ou 
vegetais. Validade: o produto deve conter 
data de fabricação de até 15 dias anteriores 
à data de entrega. Garrafas de 500 ml. 
Sabores: Abacaxi, caju, goiaba e maracujá.  

13260 unid. R$ 11,46 R$ 151.959,60 

161 

Suco pó pct, apresentação em pó, sabor 
artificial, adicionais de vitamina a, c e ferro 
colorido artificialmente, caixa com 15 
envelopes de 25g. 

600 kg R$ 11,10 R$ 6.660,00 
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162 

Tangerina in natura, 1ª qualidade, unidades 
selecionadas, em grau de amadurecimento 
médio, acondicionada em embalagem 
plástica com identificação de peso e 
validade. 

100 kg R$ 10,00 R$ 1.000,00 

163 

Tempero Artificial com: alho, sal, cominho, 
cebola. Em pote de 1kg, Em excelente 
estado de conservação e dentro dos prazos 
de validade de no mínimo de 12 meses. 

20 kg R$ 10,94 R$ 218,80 

164 

Tempero caldo de carne, caixa com 02 
tabletes. Especificação: embalagem com 02 
tabletes. Validade mínima de 180 dias, a 
contar da data da entrega. 

25 unid. R$ 8,68 R$ 217,00 

165 

Tempero caldo de frango, caixa com 02 
tabletes. Especificação: embalagem com 02 
tabletes. Validade mínima de 180 dias, a 
contar da data da entrega. 

25 unid. R$ 10,49 R$ 262,25 

166 

Tempero completo com pimenta 500G - 
embalagem plástica (copo) de 500 gr. 
tempero completo - concentrado de 
ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo 
vegetal, pimenta do reino, embalagem 
plástica, com dizeres de rotulagem, 
contendo informações dos ingredientes, 
data de fabricação. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Em conformidade com 
a rdc n° 276/2005. Embalagens em perfeita 
conservação, com prazo de validade 
expresso na embalagem, produto de boa 
qualidade. 

360 unid R$ 15,22 R$ 5.479,20 
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167 

Tomate tipo Débora ou italiano, tamanho 
médio, uniforme, inteiros, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. Isentos de 
lesões de origem física mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos. Acondicionados 
em caixas impas, resistentes, próprios para 
utilização de alimentos. Higienizados e 
mantidos sob refrigeração a 10°C, não 
manipulados validades de até 1 semana a 
contar da data de entrega. 

2070 kg R$ 13,27 R$ 27.468,90 

168 

Vinagre - Em garrafa plástica de 750ml. 
vinagre _ ácido acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções aquosas 
de álcool procedente principalmente de 
matérias agrícolas. padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuição 
no comércio em geral. com acidez de 
4,15%, sem corantes, sem essências. e sem 
adição de açúcares. de acordo com a RDC 
n°276/2005. Caixa com 12 garrafas. 

4080 unid R$ 14,58 R$ 59.486,40 

Valor global estimado da contratação R$ 8.057.697,06 

 
 
4. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITE DO OBJETO 
 
4.1. Os serviços serão prestados pela Contratada por ordem dos fiscais dos respectivos contratos 
designados pelas Secretarias Municipais contratantes e/ou por servidores designados para 
acompanhar a execução contratual conjuntamente com os fiscais dos contratos;  
 

4.1.1. Quando houver necessidade da solicitação dos serviços por setores distintos dos fiscais 
dos contratos, estes deverão informar semanalmente aos fiscais todas as solicitações realizadas 
diretamente à Contratada para fins de controle do saldo contratual;  

 
4.2. Os serviços serão solicitados conforme demandas das Secretarias e Fundos Municipais 
participantes desta contratação com pelo menos 48h (vinte e quatro horas) de antecedência, via 
requisição assinada e carimbada pelos Secretários Municipais, fiscais dos contratos ou servidores 
designados para tal finalidade por cada uma das pastas municipais contratantes;  
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4.2.1. Caso não seja possível a Contratada atender aos pedidos solicitados dentro do prazo 
estabelecido neste item, esta deverá informar de imediato o tempo necessário em que poderá 
atender à demanda, sendo facultado ao setor demandante aceitar ou não a proposta de prazo da 
Contratada;  
 
4.2.2. As requisições deverão conter, no mínimo, os itens solicitados, a quantidade, o local e 
prazo para entrega dos produtos, devendo estar assinada por autoridade competente do 
município, devendo a assinatura estar acompanhada por carimbo identificando o nome, função e 
decreto de nomeação do servidor demandante; 

 
4.2.3. Todos os custos referentes ao fornecimento dos produtos solicitados pela Contratante 
serão de inteira responsabilidade da Contratada, tais como aquisição de licenças, frete, 
transporte em geral das mercadorias, mão de obra, combustível, dentre outros que se fizerem 
necessário ao fiel cumprimento do objeto licitado;  

 
4.5. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento de acordo com as regras estabelecidas 
neste Termo de Referência deverá ser devidamente justificada pela Contratada e enviada com 
antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) contadas do recebimento da requisição de compra, 
em meio físico ou digital; 
 

4.5.1. Caso a justificativa apresentada não seja plausível e seja rejeitada pela Contratante, a 
Contratada será penalizada conforme a gravidade da falha e de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e, também, na legislação vigente; 

 
4.6. É vedada a subcontratação para a execução dos serviços compreendidos no objeto deste Termo 
de Referência; 

 
4.7. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração da Contratante durante todo o 
período de vigência do Contrato para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
 
4.8.  Não será admitida a subcontratação, no todo ou em partes, do objeto deste instrumento a ser 
licitado;  
 
4.9. Todos os produtos solicitados pelas secretarias demandantes deverão ser entregues, a priori, nos 
setores de almoxarifado de cada uma das pastas municipais contratantes, com exceção de casos 
específicos em que a Contratada precise entregar os produtos em locais distintos informados 
previamente na requisição de compra;  
 

4.9.1. Em casos que as entregas dos produtos necessitem ser entregues, por alguma razão, em 
endereço distinto do estabelecido nesse item, deverá o setor demandante informar o endereço 
completo para entrega na própria requisição de compra, a qual deverá ser emitida na forma do 
subitem 4.2. deste Termo de Referência;  

 
4.9.2. Os endereços das secretarias demandantes onde deverão ser entregues os produtos 
solicitados são:  
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a) Secretaria Municipal de Administração: Rua Marechal Rondon, S/N, bairro Matinha. 
CEP 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru/PA;  
 
b) Secretaria Municipal de Educação: Rua Marechal Rondon, S/N, bairro Matinha. CEP 
68.415-000 – Limoeiro do Ajuru/PA; 
c) Secretaria Municipal de Saúde: Rua Conceição, S/N, bairro Cuba. CEP 68.415-000 – 
Limoeiro do Ajuru/PA;  
 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Juscelino Kubitschek, bairro 
Matinha, S/N, CEP 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru/PA.  

 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
5.1. Caberá à Contratante: 
 

5.1.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da CONTRATANTE 
quando necessário; 
5.1.2. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Termo de Referência; 
5.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
5.1.4. Informar a Contratada sobre qualquer irregularidade identificada no fornecimento dos 
produtos mediante comunicação a ser feita pelo fiscal do contrato ou setor demandante da 
Administração e interromper imediatamente a contratação se for o caso; 
5.1.5. Solicitar, via requisição de compra expedida pelo fiscal do contrato e/ou servidores 
designados para tal fim, o fornecimento do produto objeto desta Contratação; 
5.1.6. Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos serviços de 
fornecimento dos produtos objeto desta contratação;  
 

5.2. Caberá à CONTRATADA: 
 

5.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

 
a) Salários; 
b) Seguros de acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vale-refeição; 
f) Vale-transporte; e 

 
5.2.2. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
5.2.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com os órgãos públicos da Prefeitura; 
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5.2.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Contratante; 
5.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade devido a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
5.2.6. Efetuar o fornecimento objeto da solicitação enviada pelo setor demandante de acordo 
com a necessidade e o interesse da Contratante, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) após o 
recebimento da demanda, ressalvados os casos previstos anteriormente; 
5.2.7. Fornecer os produtos objeto desta contratação de forma impecável, de primeira qualidade 
e em total conformidade com a descrição dos itens expostos neste Termo de Referência;  
5.2.8. Comunicar ao fiscal do contrato via e-mail qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários; e 
5.2.9. Obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei.  
 
 

6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente mediante emissão de nota fiscal eletrônica com o 
devido ateste do fiscal do contrato; 
 
6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e proposta, não se admitindo notas fiscais/faturas com 
outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
 
6.3. O pagamento será creditado em favor da Contratada, conforme informações bancárias em nome 
da empresa indicadas na proposta com nome, número da agência e o número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito; 
 
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a 
resolução da causa ensejadora do impedimento; 
 
6.5.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada se a mesma estiver irregular com suas 
obrigações fiscais e trabalhistas, sendo obrigatória a apresentação das certidões que comprovem a 
regularidade da empresa perante o fisco federal, estadual e municipal.   
 
 
7. DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. Será indicado como fiscal do contrato servidores das Secretarias Municipais contratantes, através 
de Termo de Designação e Compromisso anexado aos autos do processo administrativo, para 
representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
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7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas à Autoridade Competente da Contratante, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.  
8. DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial.  
 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. A participação de qualquer licitante vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições; 
 
9.2. Nos preços já deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, 
materiais  utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras; 
 
9.3. Todos os quantitativos, descrições do objeto e justificativas do objeto descritas neste Termo de 
Referência foram elaborados conforme determinação dos secretários municipais das pastas partícipes 
deste processo; 
 
9.4. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato por motivo de interesse público e 
deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 
provocação de terceiro; 
 
9.5. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela execução do objeto, assumindo 
inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos serviços contratados;  
 
9.6. Os casos omissos neste Termo de Referência deverão ser supridos pelo Decreto 10.024/2019, 
pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pela Lei 10.520/02, bem como as dúvidas suscitadas 
deverão ser esclarecidas pela Prefeitura Municipal, suas Secretarias e Fundos Municipais contratantes 
ou a quem ela designar;  
 
9.7. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas de possíveis avenças. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-PE/SRP/PMLA 
 
A 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXX 
Depto de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF 
sob nº _________________, neste ato representada por __________________________, propõe à 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXX, a entrega dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de 
Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
 a) Preços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Marca QUANT V. Unit. V. Total 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxx xxxx xxx xx 

Valor total:   

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos serviços desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de __ (_____) a contar do recebimento da nota 
de empenho ou ordem de serviço. 
 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 
de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, 
(função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
 
 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

 CNPJ: 05.105.168/0001-85 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/20223 

 

 

Processo Administrativo no  2001002/2023-PMLA  
Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2023-PE/SRP/PMLA 
 
O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,  
RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a 
classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:  
 
«ITENS_REG_PRECOS» 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e 
o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da 
expedição da mesma. 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM=I x N x VP 
 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/1993. 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 
técnicas. 
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II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
· A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
· Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 
C.N.P.J.  nº  XX.XXX.XXX/0001-XX 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADO(S) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

 

Processo Administrativo no  2001002/2023-PMLA  
Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2023-PE/SRP/PMLA 
 
 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do 
CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado 
a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», 
estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
 
«ITENS_CONTRATO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
1.    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    «NO_LICITACAO», realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 
vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se 
em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 
 
 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
 
 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 
 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 
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 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 
 
  a) salários; 
 
  b) seguros de acidentes; 
 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
 
  d) indenizações; 
 
  e) vales-refeição; 
 
  f) vales-transporte; e 
 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 
 
 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
 
 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 
 
 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
«NO_LICITACAO». 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 
 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 
 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 
 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)      
     365 
 
I = (6/100) 
       365 
 
I = 0,0001644 
 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 1.1 - advertência; 
 
 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 
 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
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 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 
 2.4 - fizer declaração falsa; 
 
 2.5 - cometer fraude fiscal; 
 
 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 2.7 - não celebrar o contrato; 
 
 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 2.9 - apresentar documentação falsa. 
 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 

 
 
Testemunhas: 
 
1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                  
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